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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.241 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a garantia de vagas para irmãos na mesma unidade de ensino público no Município de Araxá.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Deverão ser garantidas vagas, sempre que possível, para irmãos na mesma unidade de ensino da rede municipal, desde que existam, na mesma escola ou creche, os anos a serem cursados. 

 


Parágrafo Único – Caso não seja possível a matrícula dos irmãos na mesma unidade de ensino, em razão de não haver o ano a ser concursado por um deles, ou por outra razão justificável, deverá ser oferecida vaga na unidade de ensino mais próxima do outro irmão. 

 


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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